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SEAD

PORTARIANº 821 Em, 19 de dezembro de 2024

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência no Decreto nº. 4.771, de 20 de
janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Protocolo Servidor nº 35.745/2024.

R E S O L V E: de acordo com o artigo 17, inciso I e artigo 18, da Lei
Complementar nº 60/10, combinado com o Decreto nº 10.130/2022, conceder a THAIS
TEIXEIRA DE VASCONCELOS ARAUJO, matrícula nº 83.017-8, ocupante do cargo de
PSICÓLOGO ESCOLAR, lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA,
progressão funcional horizontal da classificação 1.11.3.2.1 para classificação 1.11.3.2.2

II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/0944-574F-AB0B-8FF7

PORTARIANº 822 Em, 19 de dezembro de 2024

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência no Decreto nº. 4.771, de 20 de
janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Protocolo Servidor nº 75.417/2024.

R E S O L V E: de acordo com o artigo 17, inciso I e artigo 18, da Lei
Complementar nº 60/10, combinado com o Decreto nº 10.130/2022, conceder a VERA
LUCIA DIONISIO DA SILVA, matrícula nº 82.671-5, ocupante do cargo de
PROFESSOR DAEDUCAÇÃO BÁSICAI, lotada na SECRETARIADE EDUCAÇÃO E
CULTURA, progressão funcional horizontal da classificação 1.11.1.3.2 para classificação
1.11.1.3.3.

II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/C553-D525-CBBB-027A

PORTARIANº 823 Em, 19 de dezembro de 2024

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência no Decreto nº. 4.771, de 20 de
janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Protocolo Servidor nº 161.525/2024.

R E S O L V E: de acordo com o artigo 17, inciso I e artigo 18, da Lei
Complementar nº 60/10, combinado com o Decreto nº 10.130/2022, conceder a
LEANDRA DE ARAUJO TIBURCIO, matrícula nº 55.529-1, ocupante do cargo de
SUPERVISOR ESCOLAR, lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA,
progressão funcional horizontal da classificação 1.11.4.2.4, para classificação 1.11.4.2.5.

II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/502A-B9F8-2CD7-E6CA
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PORTARIANº 824 Em, 19 de dezembro de 2024

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência no Decreto nº. 4.771, de 20 de
janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Protocolo Servidor nº 154.387/2024.

R E S O L V E: de acordo com o artigo 17, inciso I e artigo 18, da Lei
Complementar nº 60/10, combinado com o Decreto nº 10.130/2022, conceder a
CATHERINE MARQUES DE ALMIRANTE, matrícula nº 55.652-1, ocupante do cargo
de PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA II, lotada na SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO E CULTURA, progressão funcional horizontal da classificação 1.11.2.2.4,
para classificação 1.11.2.2.5.

II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/2130-F837-3626-7E0F

PORTARIANº 825 Em, 19 de dezembro de 2024

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência no Decreto nº. 4.771, de 20 de
janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Protocolo Servidor nº 143.814/2024.

R E S O L V E: de acordo com o artigo 17, inciso I e artigo 18, da Lei
Complementar nº 60/10, combinado com o Decreto nº 10.130/2022, conceder a
AMAURY VERAS NETO, matrícula nº 82.576-0, ocupante do cargo de PROFESSOR
DA EDUCAÇÃO BÁSICA II, lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA,
progressão funcional horizontal da classificação 1.11.2.3.2, para classificação 1.11.2.3.3.

II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/C272-CB03-F491-99BD

PORTARIANº 826 Em, 19 de dezembro de 2024

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência no Decreto nº. 4.771, de 20 de
janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Protocolo Servidor nº 167.613/2024.

R E S O L V E: de acordo com o artigo 17, inciso I e artigo 18, da Lei
Complementar nº 60/10, combinado com o Decreto nº 10.130/2022, conceder a MARIA
JOSE DE ANDRADE, matrícula nº 84.830-1, ocupante do cargo de ORIENTADOR
EDUCACIONAL, lotada na SECRETARIADE EDUCAÇÃO E CULTURA, progressão
funcional horizontal da classificação 1.11.5.3.1, para classificação 1.11.5.3.2.

II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/CD11-F526-35B8-1AC7
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PORTARIANº 827 Em, 19 de dezembro de 2024

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no das atribuições que
lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de 02
de abril de 1990, e das atribuições que lhe confere o Decreto nº. 4.771, de 20 de janeiro de
2003 e tendo em vista o que consta do Protocolo Servidor nº 190.548/2024.

R E S O LV E: de acordo com o inciso I do artigo 95 da Lei nº 2380 de
26 de março de 1979(Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de João Pessoa)
exonerar, a pedido, RODRIGO MOISES DO NASCIMENTO, matrícula nº 91.143-7,
ocupante do cargo de ENFERMEIRO, lotado na SECRETARIADASAÚDE.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 13 de dezembro
de 2024.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/A5D3-009B-13BF-55E0

PORTARIANº 828 Em, 19 de dezembro de 2024

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no das atribuições que
lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de 02
de abril de 1990, e das atribuições que lhe confere o Decreto nº. 4.771, de 20 de janeiro de
2003 e tendo em vista o que consta do Protocolo Servidor nº 69.871/2024.

R E S O L V E: de acordo com o inciso VIII do artigo 94, combinado
com o inciso I, letra b do artigo 95, da Lei nº 2380 de 26 de março de 1979(Estatuto dos
Funcionários Públicos do Município de João Pessoa) exonerar, a pedido, FRANCISCO
JOSÉ DA CUNHA CAVALCANTE, matrícula nº 69.453-3, ocupante do cargo de
FARMACÊUTICO, lotado na SECRETARIADASAÚDE.

II – Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/D554-17EA-A047-171B

PORTARIANº 829 Em, 19 de dezembro de 2024

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa nos Decretos n.º
4.771 de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Protocolo nº
191.207/2024.

R E S O LV E:

I – Fazer retornar às suas atividades na SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO E CULTURA, a servidora TAIZA DA CUNHA SOARES, matrícula nº
85.223-6, ocupante do cargo de PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA II, que se
encontra de licença sem vencimentos.

II– Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/4B67-46EF-C678-239E
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PORTARIANº 831 Em, 19 de dezembro de 2024

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa nos Decretos n.º
4.771 de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Protocolo nº
192.589/2024.

R E S O LV E:

I – Fazer retornar às suas atividades na SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO E CULTURA, a servidoraANAROGÉLIADUARTE DO NASCIMENTO,
matrícula nº 82.691-0, ocupante do cargo de PSICÓLOGO ESCOLAR, que se encontra
afastada para realizar curso de doutorado.

II– Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/EB86-CBE9-23B9-C0B5

PORTARIANº 830 Em, 19 de dezembro de 2024

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e Lei Promulgada nº 14.824/2023 e consoante a delegação de
competência expressa no Decreto n.º 4.771, de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista o
que consta do Ofício nº 609/TCEGAPRE de 16 de dezembro de 2024.

RESOLVE: permanecer à disposição do TRIBUNAL DE CONTAS
DE ESTADO DA PARAÍBA, com efeito de reembolso da remuneração, o servidor
MARCIO RANIERE BARBOSA DA CUNHA, matrícula nº 80.646-3, Condutor de
Ambulância, lotado na SECRETARIA DA SAÚDE, pelo prazo de 02 (dois) anos, até 31
de dezembro de 2026.

II - Esta portaria entrará em vigor a partir do dia 01 de janeiro de 2025.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/13E7-AFF8-A446-D13E

PORTARIANº 832 Em, 19 de dezembro de 2024

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa no Decreto n.º 4.771,
de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Protocolo nº 158.348/2024.

R E S O LV E: de acordo com os artigos 26, inciso II e 28, §§ 1º e 2º da
Lei Complementar nº 60 de 29 de março de 2010, prorrogar o prazo da portaria nº 814 de
19 de outubro de 2023, publicada no Diário Oficial de 23 de outubro de 2023, que
concedeu o afastamento da servidora GABRIELA FELIPE MACHADO DE
CARVALHO, matrícula nº 82.554-9, ocupante do cargo de PROFESSOR DA
EDUCAÇÃO BÁSICA II, lotada na Secretaria de Educação e Cultura, para frequentar
Curso de Mestrado em Linguística e Ensino, promovido pela Universidade Federal da
Paraíba.

II – Esta portaria terá sua vigência do dia 19 de outubro de 2024, até 30
de julho de 2025.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração
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PORTARIAnº. 201/2024 – GAB/SEDEC João Pessoa, 19/12/2024

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO MUNICÍPIO DE JOÃO
PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 66,
incisos I e IV da Lei Orgânica do Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990;

RESOLVE:

Art. 1º. Designar os servidores Ivanildo Rodrigues Fernandes Júnior, Matrícula 95.040-
8, como Fiscal Técnico; , Matrícula 105.864-1, comoJuanna Lourena Andrade Fernandes
Fiscal Administrativo , referente aodo Contrato nº 10.066/2024 Pregão Eletrônico N°
10.002/2024, que trata da aquisição de mobiliários para atender as demandas da educação
infantil da Rede Municipal de Ensino da Secretaria de Educação e Cultura, firmado com
VENDE TUDO MAGAZINE LTDA, CNPJ sob Nº 05.765.913.0001-12.

Art. 2º. Incumbe aos servidores designados acompanhar o desenvolvimento da execução do
contrato, observando as atribuições que lhe são conferidas pela Instrução Normativa nº 04, de
05 de março de 2020 constantes no Anexo I, Inciso I, Art. 2 c/c Art. 58, inc. III, e art. 67 da Lei
nº 8.666/93.

Art. 3º. Os serviços prestados pelos servidores, ora nomeados, serão considerados de caráter
público relevante, sendo vedada qualquer remuneração.

Art. 4º. Esta Portaria produz seus efeitos a partir da data de assinatura do contrato.

MARIA AMÉRICA ASSIS DE CASTRO
Secretária de Educação e Cultura
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PORTARIANº 833 Em, 19 de dezembro de 2024

O SECRETÁRIO DAADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de 02 de
abril de 1990 e consoante a delegação de competência no Decreto nº. 4.771, de 20 de janeiro
de 2003, e tendo em vista o que consta do Protocolo Servidor nº 147.897/2024.

R E S O LV E: de acordo com os artigos 8º, inciso I e 19 §§ 1º e 2º, da Lei
Complementar nº 60/10, conceder a MORGANA FARIAS DE LUNA, matrícula nº 82.373-
2, ocupante do cargo de PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA I, lotada na
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, progressão funcional da classificação
1.11.1.3.2, para classificação 1.11.1.4.1

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 23 de setembro de
2024.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração
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SEDHUC

Portaria Nº 23/2024 Em, 18 de dezembro de 2024.

Dispõe sobre a designação dos membros da Comissão de Seleção
do Edital CMDCA-JP/FMDCA, no exercício de 2025, para seleção
de parcerias firmadas entre a Administração Pública e as
Organizações da Sociedade Civil.

A SECRETÁRIA DE DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA,
no uso de suas atribuições previstas no art. 30, do Decreto Municipal nº 9.905, de 11 de agosto de 2017,
resolve:

Art. 1º. Designar como membros da Comissão de Seleção do Edital CMDCA/FMDCA 2025 os seguintes
servidores:

I – , matrícula nº 82.794-1, Representante da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO EALCILENE DA COSTA ANDRADE
CULTURA – SEDEC, como Presidente da Comissão de Seleção do Edital CMDCA/FMDCA 2025.

II – matrícula nº 100.464-8, Representante da SECRETARIA DE DIREITOSINARAYKARLA DE SOUZA PEREIRA,
HUMANOS E CIDADANIA - SEDHUC, como Membro Titular da Comissão de Seleção do Edital CMDCA/FMDCA
2025.

III – matrícula nº 101.784-7, Representante da SECRETARIA DE DIREITOSANDRIELLY DE SOUZA MENEZES,
HUMANOS E CIDADANIA - SEDHUC, como Membro Titular da Comissão de Seleção do Edital CMDCA/FMDCA
2025.

IV – , matrícula nº 76.853-7, Representante da SECRETARIA MUNICIPAL DEANA IZABEL HONÓRIO DE H. MELO
SAÚDE - SMS, como Membro Titular da Comissão de Seleção do Edital CMDCA/FMDCA 2025.

V – , matrícula nº 94.850-1, Representante da SECRETARIA DE GESTÃOSILVIO ROMERO MACÊDO DE BRITO
GOVERNAMENTAL - SEGGOV, como Membro Titular da Comissão de Seleção do Edital CMDCA/FMDCA 2025.

Art. 2º. Os serviços prestados pelos servidores, ora designados, serão considerados de caráter público
relevante, sendo vedada qualquer remuneração.

Art. 3º. Esta Portaria retroage seus efeitos a 18 de dezembro de 2024.

MARIA BENICLEIDE SILVA SILVESTRE
Secretária Municipal de Direitos Humanos e Cidadania
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EXTRATO

___________________________________
LUÍS FERREIRA DE SOUSA FILHO

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
SAÚDE/PMJP
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EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO DE N° 812/2024
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOÃO PESSOA – FUNJOPE
CONTRATADO(A): PAGODE DO MEU AGRADO
OBJETO: Contrata o(a) referido(a) grupo artístico para o serviço de 01 (uma)
apresentação musical, como parte da programação do evento “PROGRAMAÇÃO DE
FINAL DE ANO - 2024” (28/12/2024), na data do dia vinte e oito de dezembro de 2024 ,
com início previsto a partir das , no no21h:00min Busto de Tamandaré, Bairro de
Tambaú, nesta Capital, como parte das ações culturais e de socialização, em prol da
população da cidade de João Pessoa.
VALOR TOTAL: R$ 20.000,00 (vinte mil reais).

João Pessoa – PB, em 21 de dezembro de 2024.

FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOÃO PESSOA – FUNJOPE
Antônio Marcus Alves de Souza

Diretor Executivo
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